
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 050, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024. 

"DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA CESSÃO DE SERVIDOR 
CITADO ABAIXO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais legislações 
aplicáveis à espécie, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica REVOGADA a PortariaNº 021/2019, de 07 de novembro de 2019, 
que dispõe sobre a Cessão da Servidora HOZANA MOTA COSTA PINTO DE 
SANTANA PEDREIRA, portadora do CPF Nº 957.795.905-91, ocupante do 
cargo de Professora NV-1, lotada na Secretaria Municipal de Educação, devendo a 
mesma retomar aos seus serviços de origem. 

Art. 2° - Esta Portaria tem efeitos retroativos ao dia 07 de outubro de 2024. 

Art. 3° - Revogam-se as dispos;ções em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO e outubro de 2024. 
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